INDICAÇÃO Nº 
1036
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a inclusão de um artigo no Projeto de Lei nº 368, de 2007 - Lei de Diretrizes Orçamentárias do Estado de São Paulo, de modo a prever na Lei Orçamentária Anual as despesas com a contribuição mensal do Estado, equivalente a 1,5% (um e meio por cento) sobre o montante da folha mensal de pagamento de pessoal militar, ativo, inativo e pensionistas, destinados à Caixa Beneficente da Polícia Militar, com a finalidade de custear a Assistência Médica, Hospitalar e Odontológica.  

JUSTIFICATIVA

A Assistência Médica, Hospitalar e Odontológica devida aos dependentes legais dos policiais militares é atribuição da Caixa Beneficente da Polícia Militar do Estado de São Paulo, órgão criado em 1905, mediante a promulgação da Lei nº 958∕1905, sendo certo que na atualidade referida autarquia é regida pela Lei nº 452∕74.

A exemplo dos demais servidores públicos do Estado de São Paulo, os policiais militares também contribuem para a manutenção desse sistema de saúde mediante o desconto mensal de 2% (dois por cento) de seu salário. Esse percentual de desconto alcança o pessoal inativo da Polícia Militar e, no caso dos pensionistas, a contribuição devida é de 1% (um por cento).

Evidentemente a captação desses recursos provenientes dos descontos percentuais retro citados é insuficiente para o custeio satisfatório da assistência médica, hospitalar e odontológica de todos os beneficiários, principalmente nos últimos anos, ante à falta de reajuste nos vencimentos dos militares do Estado.

Decorrência direta dessa situação é o efeito causado sobre o Hospital Cruz Azul de São Paulo, com o qual a Caixa Beneficente da Polícia Militar mantém convênio exclusivo para o atendimento da assistência médico, hospitalar e odontológica. Eis que recebendo recursos financeiros insuficientes, aquele nosocômio e suas clínicas vêm, em ritmo acelerado, a cada ano, declinando na qualidade do atendimento e do tratamento que deve ser dispensando ao pessoal dependente dos policiais militares que relevantes e imprescindíveis serviços prestam à população do Estado.

Conforme já frisado, os policiais militares da ativa e inativos, bem como seus pensionistas, contribuem, de forma obrigatória, com percentual incidente sobre os seus vencimentos ou proventos para a manutenção do sistema de saúde destinado a atender seus dependentes. 

Ao longo de vários anos tem havido fantástico declínio da receita e preocupante aumento das despesas, de maneira que a qualidade do atendimento e do tratamento médico, hospitalar e odontológico atualmente minimamente satisfatório, está à beira de sérios comprometimentos, urge conseqüentemente, a participação do Estado, de forma permanente, mediante a previsão, na Lei Orçamentária Anual, das despesas com a contribuição mensal do Estado, equivalente a 1,5% (um e meio por cento) sobre o montante da folha mensal de pagamento de pessoal militar, ativo, inativo e pensionistas, destinados à Caixa Beneficente da Polícia Militar, com a finalidade de auxiliar no custeio da assistência médica, hospitalar e odontológica, a fim de que o sistema de saúde dos dependentes legais dos policiais militares supervisionado pela CBPM não venha a sofrer um colapso. 

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardaremos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes - PV
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